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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 118/2024 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.606/23 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 02 de maio de 2024. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 122/2024 

                                                                     

 

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.606/23 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

 

 

Barreiras - BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8986/2023 

CONTRATO Nº 070-FMS/2024 

ASSINATURA: 10/05/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

   CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: JOSISLANE SILVA DE FREITAS, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 34.907.325/0001-74, com Sede na Rua Severino Vieira, N° 100, Centro, 
Barreiras-Ba, Cep: 47.800-049 
Valor Global: R$ 522.975,77 (quinhentos e vinte e dois mil e novecentos e setenta e cinco mil e setenta e sete centavos). 

OBJETO Contratação de Empresa do Ramo para eventual fornecimento de Enxoval Hospitalar, uniformes padrão SAMU, Vestimentas de 

Proteção e Identificação de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, destinados às Unidade de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal 

de Barreiras-Ba. 

Unidade: 0309501 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras-FMSB 

Unidade: 0309501 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras-FMSB 

Projetos/ Atividades: 10.122.024.2061 - Manter as Ações e Serviços do Fundo Municipal De Saúde 

   10.304.024.2066 - Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica. 

   10.302.024.2068 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar. 

   10.301.024.2069 – Manutenção das Ações de Atenção em Saúde. 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. não vinculados de impostos – despesas com ações e serviços Públicos de Saúde. 

          1600 0000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção.  
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8986/2023 

CONTRATO Nº 071-FMS/2024 

ASSINATURA: 10/05/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

   CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: FARBRINDES COMERCIO E SERVIÇOS, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 18.111.373/0001-03, com sede no Caminho 10, Setor I, 
Pavimento Térreo – Mussurunga II, Salvador - Ba, Cep: 41.480-355 
Valor Global: R$ 7.974,50 (sete mil e novecentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos) 

OBJETO: Contratação de Empresa do Ramo para eventual fornecimento de Enxoval Hospitalar, uniformes padrão SAMU, Vestimentas de 

Proteção e Identificação de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, destinados às Unidade de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal 

de Barreiras-Ba. 

Unidade: 0309501 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras-FMSB 

Projetos/ Atividades: 10.122.024.2061 - Manter as Ações e Serviços do Fundo Municipal De Saúde 

   10.304.024.2066 - Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica. 

   10.302.024.2068 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar. 

   10.301.024.2069 – Manutenção das Ações de Atenção em Saúde. 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. não vinculados de impostos – despesas com ações e serviços Públicos de Saúde. 

1600 0000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção.  
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8986/2023 

CONTRATO Nº 072-FMS/2024 

ASSINATURA: 10/05/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

   CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: RESTART COMÉRCIO ESERVIÇOS VALENÇA LTDA, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 35.658.074/0001-02, com sede na Rua Sete De 
Setembro, 620, Térreo, Centro, Valença-BA, CEP: 45.400-000 
Valor Global: R$ 50.792,00 (cinquenta mil e setecentos e noventa e dois reais) 

OBJETO: Contratação de Empresa do Ramo para eventual fornecimento de Enxoval Hospitalar, uniformes padrão SAMU, Vestimentas de 

Proteção e Identificação de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, destinados às Unidade de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal 

de Barreiras-Ba. 

Unidade: 0309501 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras-FMSB 

Projetos/ Atividades: 10.122.024.2061 - Manter as Ações e Serviços do Fundo Municipal De Saúde 

   10.304.024.2066 - Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica. 

   10.302.024.2068 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar. 

   10.301.024.2069 – Manutenção das Ações de Atenção em Saúde. 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. não vinculados de impostos – despesas com ações e serviços Públicos de Saúde. 

1600 0000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção.  
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PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

EXTRATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8986/2023 

CONTRATO Nº 073-FMS/2024 

ASSINATURA: 10/05/2024 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

   CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATADA: SILVENINA UNIFORMES LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF, sob o n.º 18.386.337/0001-44, com sede na Quadra C4, Lotes 10/11, Loja 04, 
Taguatinga, Centro, Brasília/DF, CEP: 72.010-040 
Valor Global: R$ 51.162,50 (cinquenta e um mil e cento e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) 

OBJETO: Contratação de Empresa do Ramo para eventual fornecimento de Enxoval Hospitalar, uniformes padrão SAMU, Vestimentas de 

Proteção e Identificação de Agentes Comunitários de Saúde e de Endemias, destinados às Unidade de Saúde vinculadas à Secretaria Municipal 

de Barreiras-Ba. 

Unidade: 0309501 – Fundo Municipal de Saúde de Barreiras-FMSB 

Projetos/ Atividades: 10.122.024.2061 - Manter as Ações e Serviços do Fundo Municipal De Saúde 

   10.304.024.2066 - Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica. 

   10.302.024.2068 - Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e Hospitalar. 

   10.301.024.2069 – Manutenção das Ações de Atenção em Saúde. 

Elemento da Despesa: 33.90.30.00 – Material de Consumo 

Fonte de Recurso: 1500 1002 – Rec. não vinculados de impostos – despesas com ações e serviços Públicos de Saúde. 

1600 0000 – Transferência Fundo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Governo Federal – Bloco de Manutenção.  

 

 

 

 

 


